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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 
 

 
TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE IBIRITÉ E A EMPRESA *** 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE IBIRITÉ, neste ato representado(a) pela Secretária 
Municipal de Saúde, CRISTIANE ANDRADE VIANA, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 
.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 052/2026 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, decreto 8196/23, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 001/2026,  mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa de engenharia especializada para 
construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) de Porte 5, no bairro Industrial de Ibirité /MG, com 
fornecimento de todos os materiais, equipamentos, mão de obra e acessórios necessários, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, Planilhas, Projetos, anexo do Edital. 
 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência Eletrônica 001/2026, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

1.3. Discriminação do objeto: 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

Descrição dos serviços 

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1 O prazo de vigência deste contrato é de 14 (quatorze) meses, com início na data de sua assinatura, 
prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
10.301.0003.2287 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 002.12.02 
ELEMENTO DE DESPESA 4.4.90.51.00 
FONTE 1500/82 
FONTE 1601/82 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
 
5.1. O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuado conforme disposto no 

Capítulo X do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021, mediante a apresentação de nota fiscal ou da 

fatura pelo contratado e devidamente atestadas pela Administração, observado ainda o prazo máximo 

para pagamento estabelecido no contrato ou instrumento equivalente vigente e os seguintes 

procedimentos: 

5.2 A nota fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações: 

I. no caso de prestação de serviços:  

a) do pagamento da remuneração e das contribuições sociais relativas ao mês da última nota fiscal 

ou fatura vencida, acompanhado da relação dos empregados vinculados à execução contratual, 

nominalmente identificados, quando se tratar de mão de obra diretamente envolvida na 

execução dos serviços na contratação de serviços continuados/fixos ou temporários/variáveis 

quando couber; 

b) do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que 

tenha sido paga pela Administração, conforme estabelecido no instrumento contratual;  

c) do pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês da prestação do serviço.  

II.  em todos os casos:  

a) da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" aos sites eletrônicos oficiais. 

5.3 Estipulado prazo para pagamento, após as medições mensais, previsto em 30 (trinta) dias. A Nota 

Fiscal, que será emitida mediante solicitação da CONTRATANTE, após aprovação final do respectivo 

produto. 

5.4 No caso de a fatura não ser aceita pela CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as devidas 

correções, sem ônus para a CONTRATANTE, com as informações que motivaram sua rejeição. 

5.5 O pagamento será realizado por meio de depósito em conta vinculada ao CNPJ do CONTRATADO. 

5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de referência 
da Planilha de Orçamento (Apêndice do Projeto Básico), de acordo com o disposto no §1º, do art. 2º, 
combinado com o §1º, do art. 3º, ambos da Lei n.º 10.192/2001, devendo os reajustes seguintes obedecer 
à mesma periodicidade anual. 
6.2. A data base de possível reajustamento de preços está vinculada à data do orçamento estimado (artigo 
25, §7º de Lei 14.133/2021). 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 01 (um) ano, a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
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6.4. O índice de reajuste contratual será o Índice Nacional de Custo da Construção – INCC, devendo ser 
observado a sua modalidade “DI”. 
 
7. CLÁUSULA SETIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
7.1 Será exigida a garantia da contratação de que trata os art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual 
de 5% (cinco por cento) do valor contratual. 
7.2 A garantia da proposta far-se-á necessária, com o fito de comprovar o cumprimento do contrato 
7.3 O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
contratado perante a Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de 
inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas por esta lei: 
a) O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e 
deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo 
endosso pela seguradora; 
b) A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 60 dias após a 
assinatura do contrato. 
7.5 A minuta do contrato explicita as regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 
7.6 A garantia somente será liberada após a emissão, pela Administração, do Termo de Recebimento 
Definitivo, com informação, se for o caso, do tempo utilizado para a execução do contrato, desde que não 
haja pendências do credenciado contratado. 
 
8. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da última 
medição processada.  
8.2. Durante esse período final do contrato, a fiscalização da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
verificará o cumprimento de todas as exigências contratuais e irá elaborar Relatório Técnico com a relação 
de eventuais inconformidades, falhas ou vícios de construção e o apresentará à CONTRATADA que 
executará, as suas expensas, as correções, reconstruções e/ou complementações que se fizerem 
necessárias, conforme estabelece o art. 119 da Lei nº 14.133 de 2021.  
8.3. A execução dessas intervenções corretivas condiciona o processamento da medição final e a emissão 
do Termo de Recebimento Provisório. 
8.4. O trecho deverá estar limpo, sem resíduos ou restos da construção das obras. 
8.5. Os plantios realizados para a proteção vegetal de taludes e outras superfícies terraplenadas deverão 
estar plenamente estabelecidos. 
8.6. A CONTRATADA deverá apresentar o Relatório Final As Built. 
8.7. Resolvidas todas as pendências, a fiscalização irá elaborar o termo detalhado que deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos pertinentes e encaminhá-lo ao Gestor do Contrato, que 
analisará o material e expedirá o Termo de Recebimento Provisório do objeto contrato. 
8.8. O Termo de Recebimento Definitivo será emitido no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
data do recebimento provisório, definitivamente, por comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidades dos serviços executados e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

a) Emissão documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo, 
no cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

b) Realizar a análise dos relatórios, inclusive do Relatório As Built e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização; 
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c) Emissão de Termo Circunstanciado para a emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

d) Emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto contratado. 
8.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da CONTRATADA pela 
solidez e segurança da obra nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
9. CLAÚSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado proporcionalmente pelo tempo de paralisação. Nesse caso, a prorrogação do prazo de 
execução das obras resultará na lavratura de Termo de Aditamento que passará a integrar o contrato por 
simples apostilamento. 
9.3 As comunicações entre a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo ou de seus prepostos e a 
CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo poderá convocar o representante da CONTRATADA para 
adoção de providências de caráter urgente. 
9.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados para essa função, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). O fiscal do Contrato será nomeado 
por portaria que a ser publicada no Diário Oficial do Município. A nomeação do fiscal(is) pela 
Administração respeitará o estabelecido no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, e do Decreto Municipal nº 
8.196/2023. 
9.6. O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas nesse instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, 
conforme previsto no Decreto nº 8.196, de 2023. Todas as informações relevantes sobre a execução do 
contrato deverão ser registradas no histórico de gerenciamento, especialmente aquelas relacionadas a 
eventuais inconformidades ou defeitos observados e as providências solicitadas para as correções 
necessárias. 
9.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da inconformidade, determinando prazo para a regularização da obra ou serviço. Caso a situação 
demandar decisão que ultrapasse sua competência, o fiscal informará, em tempo hábil, o Gestor do 
Contrato para que este tome as providências cabíveis.  
9.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. De forma análoga, informará 
sobre o término do prazo contratual, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação. 
9.9. O gestor do contrato verificará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução das obras e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
9.10. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, solicitando, a qualquer tempo, os 
documentos comprobatórios.  
9.11. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, caso a decisão ultrapasse sua competência. 
9.12. O gestor do contrato coordenará todo o processo de acompanhamento e fiscalização da obra, com 
registros formais do histórico de gerenciamento do empreendimento, a exemplo de ordens de início e de 
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serviço, do registro de ocorrências, das alterações dos projetos e das prorrogações contratuais e cumprirá 
todas as demais obrigações relacionadas. 
9.13. A CONTRATADA deverá manter representante previamente apresentado e aprovado pela 
Administração para representá-la no local da obra durante a execução do contrato. 
9.14. Caso o preposto da CONTRATADA não atenda satisfatoriamente suas atribuições, a Administração 
poderá solicitar sua substituição, com as devidas justificativas. 
9.15. Sempre que um fiscal, gestor do contrato ou outro membro da equipe de apoio técnico da Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo identificar, na frente de serviço, uma atividade sendo realizada em 
desconformidade com as normas técnicas ou com as especificações dos projetos poderá solicitar a 
paralisação imediata do serviço para as correções necessárias. Essas observações deverão constar no 
Diário de Ocorrências. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
São obrigações do Contratante: 
10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 
10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste documento; 
10.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se 
de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

10.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

10.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
10.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o; 

10.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no Projeto Básico/ETP; 

10.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Edital;  
10.9 Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
10.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.10.1. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

10.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.12 O prazo para decidir só começará a correr depois que o pedido estiver devidamente instruído com 
todos os documentos necessários para análise pela Administração, ficando suspenso sempre que o 
pedido retornar à empresa contratada para complementação de documentos. 

10.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante. 
10.15 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 
10.16 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
10.17 Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para 

o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
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a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço 
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis; 
10.18 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas. 
10.19 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
10.20 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
10.21 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
10.22 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básico, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.23. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
10.24. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
10.25. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior () e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.26. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 
10.27. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.28. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o), bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
10.29. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  
10.30. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do; 
10.31. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
10.32 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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10.33 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 
10.34. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.35. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
10.36. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.37. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.38. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.39. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
10.40. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (); 
10.41. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (); 
10.42. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.43. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no; 
10.44. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
10.45. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
10.46. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
10.47 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
no órgão para a execução do serviço. 
10.48. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
10.49. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
10.50. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
10.51. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda 
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
10.52. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
10.53. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
10.54. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
10.55. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
10.56. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
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ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
10.57. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
10.58. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 
10.59. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa 
da execução contratual, nos termos do, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos 
seguintes documentos, conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 
florestais;  
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 
inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade 
válidos, conforme, e legislação correlata; 
c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela, do Ministério do Meio Ambiente, 
e, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte 
e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

10.60. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites 
do território estadual. 
10.61. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente - CONAMA, conforme, nos seguintes termos: 

10.61.1.O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou 
do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 
conforme o caso. 

10.61.2. Nos termos dos, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos 
seguintes procedimentos: 

10.61.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão 
ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a 
aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.  

10.61.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 
reciclagem futura. 

10.61.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
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reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

10.61.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas. 

10.61.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação 
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

 
10.62. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

10.62.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere 
ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na 
execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 
admitidos na legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

10.62.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do 
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - 
Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, nos termos da legislação correlata. 

10.63. Nos termos do, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que 
existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados 
naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 
10.64. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 
ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 
junto ao serviço de engenharia. 
10.65. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 
nas especificações. 
10.66. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços 
e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 
10.67. Caberá à CONTRATADA promover, às suas expensas, o seguro de prevenção de acidentes do 
trabalho, dano de propriedades, fogo, acidentes de veículos, transporte de materiais e qualquer outro 
tipo de seguro contra terceiros que julgar conveniente. 
10.68. Deverão ser considerados como custos indiretos as despesas de sua execução e manutenção, 
durante o tempo de utilização, desmontagem e/ou remoção após a obra. 
10.69. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do 
contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início 
à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os 
técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do 
contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da 
empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

11.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
11.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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11.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
11.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
11.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
11.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa; 
11.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.2 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
11.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 
(cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 
(vinte) dias úteis. 
11.6. Serão publicadas na Imprensa Oficial da Prefeitura Municipal de Ibirité, as sanções administrativas 
previstas no ITEM 11.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
11.7. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

11.7.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato.  
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da 
Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência/Termo de Justificativas, anexo ao Edital;  
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 
previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Ibirité para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

......., ......... DE ...................   DE 2026. 

 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

Responsável legal da CONTRATADA 
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